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Estudo Técnico Preliminar 47/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 08455.015152/2024-56

2. Descrição da necessidade

Tendo em vista o termo do contrato atual de fornecimento de café e açúcar para o consumo dos servidores e colaboradores que
trabalham na Superintendência Regional da Polícia Federal no estado do Rio de Janeiro e suas Delegacias Descentralizadas, é
essencial considerar a renovação ou a contratação de um novo fornecedor. A continuidade desses itens é crucial para garantir o
bem-estar e a produtividade dos funcionários.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
NUMAT/SELOG/SR/PF/RJ Nilson Rodrigues de Souza

4. Necessidades de Negócio

A necessidade do negócio para o fornecimento de café e açúcar na Superintendência Regional da Polícia Federal e suas
delegações é essencial para garantir a continuidade e a eficiência das operações diárias. A interrupção no fornecimento desses
itens pode impactar qualidades o bem-estar e a produtividade dos servidores e colaboradores.

5. Necessidades Tecnológicas

Não se aplica.

6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

Não se aplica

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

Item Especificação CATMAT Quantidade Valor médio Unitário Valor médio TOTAL

1 CAFÉ 606522 4.800 R$ 35,89 R$ 172.272,00

2 AÇÚCAR 603269 6.000 R$ 6,18 R$ 37.080,00
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8. Levantamento de soluções

Visando a aquisição de café e açúcar para a Superintendência Regional da Polícia Federal no Estado do Rio de Janeiro, em
conformidade com a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022 "Art. 5º A pesquisa de preços
para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as cotações refiram-se a aquisições ou
contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório

Item Especificação CATMAT Quantidade Valor médio Unitário Valor médio TOTAL

1 CAFÉ 606522 4.800 R$ 35,89 R$ 172.272,00

2 AÇÚCAR 603269 6.000 R$ 6,18 R$ 37.080,00

9. Análise comparativa de soluções

Não se aplica.

10. Registro de soluções consideradas inviáveis

Não se aplica.

11. Análise comparativa de custos (TCO)

Não se aplica.

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

A aquisição de café e açúcar visa atender as demandas apresentadas pelas unidades da Superintendência Regional da Polícia
Federal do Rio de Janeiro e de suas Delegacias Descentralizadas no período de 12 (doze) meses, prorrogável por mais 12 (doze) 
meses. Deverá ser adotada a licitação na modalidade de pregão eletrônico, registrado em SRP, tendo em vista o teor do Despacho 
SELOG/SR/PF/RJ 33981926, visando garantir o abastecimento por um período estimado de 24 meses, dentro das normas regida 
pela Lei 10.520, de 2002.

13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 209.352,00

O valor máximo de aquisição é de R$ 209.352,00 (duzentos e nove mil trezentos e cinquenta e dois reais), respeitados os limites 
individuais de cada item.

14. Justificativa técnica da escolha da solução

A licitação é formada por itens independentes, agrupamento não se aplica.
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15. Justificativa econômica da escolha da solução

A viabilidade está justificada pelo Documento de Formalização de Demanda (SEI nº 36419457) - NUMAT/SELOG/SR/PF/RJ

16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Abastecer todas as unidades da Superintendência Regional da Polícia Federal do Rio de Janeiro e suas Unidades descentralizadas 
com o CAFÉ E AÇÚCAR, atendendo a demanda de seus servidores conforme condições, estimativas, quantidade e exigências 
estabelecidas no termo de referência.

17. Providências a serem Adotadas

Elaboração de Termo de Referência e futura licitação.

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

18.1. Justificativa da Viabilidade

A viabilidade está justificada pelo Documento de Formalização de Demanda (SEI nº 36419457) - NUMAT/SELOG/SR/PF/RJ

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Chefe do NUMAT/SELOG/SR/PF/RJ

 

 

 

 

NILSON RODRIGUES DE SOUZA
Agente administrativo

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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